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PORTARIA 731/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder a servidora Heloisa HeleNa oliveira da silva, aUxiliar 
de adMiNistraÇÃo, Matrícula nº 999.1397, lotada na Promotoria de jus-
tiça de bragança, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 02/03/2021 
a 01/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 570,00
3390-36-o.s. terceiros - P.física-r$ 1.980,00
3390-39-o.s. terceiros - P.jurídica-r$ 450,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639205
PORTARIA 732/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder ao servidor HUgo teixeira reseNde, tecNico eM iNforMatica, 
Matrícula nº 999.2105, lotado na promotoria de justiça de Marabá, a importância 
de r$ 5.000,00 (cinco mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamen-
to, período de aplicação 08/03/2021 a 07/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 3.500,00
3390-36-o.s. terceiros - P.física-r$ 500,00
3390-39-o.s. terceiros - P.jurídica-r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639208
PORTARIA 733/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder ao servidor eUclides carvalHo silva jUNior, aUxiliar 
de adMiNistraÇÃo, Matrícula nº 999.2583, lotado na Promotoria de jus-
tiça de bagre, a importância de r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
04/03/2021 até 03/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 800,00
3390-36-o.s. terceiros - P.física-r$ 400,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639210
PORTARIA 734/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder ao servidor giovaNi breNo ferNaNdes, aUxiliar de ad-
MiNistraÇÃo, Matrícula nº 999.1407, lotado na Promotoria de justiça de 
Paragominas, a importância de r$ 5.000,00 (cinco mil reais), para ocorrer 
com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 09/03/2021 a 
08/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 1.450,00
3390-36-o.s. terceiros – P.física-r$ 3.550,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639211

PORTARIA 735/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder a servidora aNtoNieta vaz PiNto eMÍdio, aUxiliar de ad-
MiNistraÇÃo, Matrícula n° 999.2702, lotada na Promotoria de justiça 
de irituia, a importância de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
05/03/2021 até 04/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 500,00
3390-36-o.s. terceiros - P.física-r$ 2.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639213
PORTARIA 736/2021-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando de suas atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj.
r e s o l v e:
coNceder à alda beatriz de jesUs de oliviera, assessora de 
ProMotoria de jUstiÇa de 1ª eNtrÂNcia, Matrícula nº 999.3065, lo-
tada na Promotoria de justiça de afuá, a importância de r$ 2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 10/03/2021 a 09/05/2021, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30-Material de consumo-r$ 600,00
3390-36-o.s. terceiros - P.física-r$ 2.200,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
dePartaMeNto fiNaNceiro do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
Pará, belém, 24 de março de 2021.
Márcio roberto silva MeNezes-diretor do departamento financeiro

Protocolo: 639214

REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo

Processo n.º 179/2019-SGJ-TA (Protocolo n.º 32617/2018)
Ref: Tomada de Preços n.º 003/2020-MP/PA – Fase de Classificação das 
Propostas financeiras – recurso
a tomada de Preços n.º 003/2020-MP/Pa tem como objeto a reforma em 
prédio do Ministério Público do estado do Pará no município de são geraldo 
do araguaia/Pa (lote i) e no município de belém/Pa (loteii).
em 14/10/2020, foi aberta a sessão pública da tomada de Preços n.º 
003/2021-MP/PA, com julgamento das propostas financeiras em 18/02/2021, 
conforme ata acostada aos autos. a decisão da comissão Permanente de lici-
tação foi publicada em 19/02/2021, no Diário Oficial do Estado.
irresignada, as empresas t.e.M. cordero coMÉrio e serviÇos de 
coNstrUÇÃo ltda interpôs recurso contra a decisão da comissão Per-
manente de licitação acerca das propostas apresentadas para o lote ii.
em suas razões, a recorrente t.e.M. cordero coMÉrio e serviÇos de 
coNstrUÇÃo ltda aduz – em apertada síntese – que não deveriam ter 
sido aceitas as propostas das empresas que restaram classificadas em 
primeiro, segundo, terceiro e quarto lugar lote ii, porque apresentaram 
descumpriram preceitos legais ou entendimentos jurisprudenciais na ela-
boração de suas propostas financeiras.
devido ao caráter eminentemente técnico e contábil das razões recursais, 
os autos foram submetidos ao apoio técnico, sr. renato chaves, e ao apoio 
contábil da comissão de licitação, sra. Mônica dos anjos.
em face da manifestação técnico-contábil, a comissão Permanente de lici-
tação constatou que as empresas aMazoN service serviÇos de coNs-
trUÇÕes eireli e eNgeMar eMPreeNdiMeNtos ltda descumpriram, 
em suas planilhas, as exigências legais acerca das informações referentes 
aos impostos devidos, conforme seus regimes tributários.
a comissão concluiu, portanto, pela necessidade de revisão do julgamento proferido 
anteriormente acerca das propostas financeiras das empresas AMAZON SERVICE 
serviÇos de coNstrUÇÕes eireli e eNgeMar eMPreeNdiMeNtos ltda.
diante da manifestação do apoio técnico, a comissão Permanente de lici-
tação verificou que inexiste fórmula obrigatória para o cálculo do percentu-
al de benefícios e despesas indiretas – bdi, motivo pelo qual não se pode 
exigir que todas as empresas licitantes utilizem o mesmo método indicado 
pela Recorrente. Ademais, a Comissão Permanente de Licitação verificou 
que o tribunal de contas, em suas publicações de modelos de propostas 
utiliza fórmula diversa da que foi apresentada nas Razões Recursais.
diante desta constatação, a comissão Permanente de licitação decidiu por 
manter a classificação das propostas das empresas CONSTRUTORA 4MX 
ltda e face eNgeNHaria ltda – ePP, sem necessidade de revisão do ato.
considerando que a assessoria jurídica da Procuradoria-geral de justiça, 
em seu parecer n.º 136/2021, opinou pela desclassificando das propos-
tas das empresas aMazoN service serviÇos de coNstrUÇÕes eireli 
e eNgeMar eMPreeNdiMeNtos ltda, e manutenção da aceitação das 
propostas das empresas coNstrUtora 4Mx ltda e face eNgeNHaria 


